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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2019 

PROCESSO Nº 191/2019 
 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, às 16h00, reuniu-se na Sala de Licitações a 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações - Pregão Eletrônico para proceder à análise do Pedido de 
Esclarecimentos encaminhado via e-mail a esta Divisão de Apoio a Procedimentos Licitatórios pela empresa TOYOTA 
DO BRASIL, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 59.104.760/0001-91, referente ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

 
 
DOS QUESTIONAMENTOS DO LICITANTE: 

 
 Analisamos o edital e a TOYOTA gostaria de participar do pregão com o item 01. No entanto, temos dúvidas, segue 
abaixo: 
  * O edital exige prazo de entrega dos veículos em 45 dias , no entanto, trabalhamos com prazo de 60 a 90 dias 
corridos.  
 HÁ POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DESTE PRAZO DE ENTREGA PARA VIABILIZAR A PARTICIPAÇÃO DA 
TOYOTA DO BRASIL E AMPLIAR O NUMERO DE EMPRESAS APTAS A PARTICIPAR DO PREGÃO? 

 
 
RESPOSTAS DE ACORDO COM A UNIDADES INTERESSADA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

Analisamos o pedido da Toyota do Brasil no qual solicitou alteração do prazo de 45 dias para 60 dias corridos 
no Pregão Eletrônico 019/2019.  

Esta Secretaria Municipal de Educação autoriza a alteração do prazo para viabilizar a participação da Toyota 
do Brasil e com isso ampliando o número de participantes do atual certame. 
 
 

Diante da necessidade de alteração do termo de referências, esta disputa foi suspensa, e novo edital será 
publicado nos termos e formas legais. Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão 
disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 
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